
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências.

  Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo 
prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do caso. 

        § 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando não tiver mais de um ano 
de idade ou se, qualquer que seja a sua idade, já estiver na companhia do adotante durante tempo 
suficiente para se poder avaliar a conveniência da constituição do vínculo. 

        § 2º Em caso de adoção por estrangeiro residente ou domiciliado fora do País, o estágio de 
convivência, cumprido no território nacional, será de no mínimo quinze dias para crianças de até 
dois anos de idade, e de no mínimo trinta dias quando se tratar de adotando acima de dois anos de 
idade. 

________________________________________________________________________

    Art. 52. A adoção internacional poderá ser condicionada a estudo prévio e análise de uma 
comissão estadual judiciária de adoção, que fornecerá o respectivo laudo de habilitação para 
instruir o processo competente. 

        Parágrafo único. Competirá à comissão manter registro centralizado de interessados 
estrangeiros em adoção. 
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